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EMENTA: ELEITORAL. AIME. PRAZO. DECADÊNCIA. TÉRMINO DO PRAZO DURANTE O RECESSO FORENSE. PRORROGAÇÃO PARA O DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE. CORRUPÇÃO. ABUSO DE PODER ECONÔMICO. PROVA SUFICIENTE. POTENCIALIDADE. RECURSO PROVIDO. AIME PROCEDENTE.
1. A despeito da natureza decadencial do prazo para a propositura de ação de impugnação de mandato eletivo, o TSE já consolidou entendimento de que permanece aplicável ao caso o disposto no art. 184, § 1º, I, do CPC, segundo o qual se considera prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou em dia em que for determinado o fechamento do fórum.
2. No caso dos autos, a diplomação dos eleitos ocorreu em 09/12/2004, razão pela qual, a princípio, o último dia para a propositura da ação seria 24/12/2004; no entanto, considerando que o fórum eleitoral se encontrava fechado em tal data em virtude do recesso forense previsto na Lei n. 5.010/66, urge concluir que o termo final do prazo se prorrogou para o dia útil subseqüente, qual seja, o dia 07/01/2005, data em que efetivamente foi protocolada a petição inicial, a revelar a sua tempestividade.

3. O conceito de corrupção, para os fins previstos no art. 14, § 10, da CF/88, não deve ficar restrito à conduta tipificada no art. 299 do Código Eleitoral (“dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita”), abrangendo inclusive aqueles atos que se enquadram na definição fixada na Convenção Interamericana contra a Corrupção, que considera ato de corrupção “a realização, por parte de um funcionário público ou pessoa que exerça funções públicas, de qualquer ato ou omissão no exercício de suas funções, a fim de obter ilicitamente benefícios para si mesmo ou para um terceiro” (art. VI, item “c”).
4. Devidamente comprovada, à luz da prova testemunhal, documental e pericial, a prática de corrupção e abuso de poder econômico, mediante a distribuição de madeira, consultas médicas, dinheiro e outros bens em troca do voto.
5. Considerando a reduzida diferença no número de votos dos candidatos e a extensão dos ilícitos praticados, a utilização de expedientes de captação ilícita de sufrágio ostenta suficiente potencialidade para abalar profundamente a lisura das eleições, proporcionando injusto desequilíbrio na disputa.
6. Prevalecendo a regra do art. 257 do Código Eleitoral, segundo a qual “os recursos eleitorais não terão efeito suspensivo”, a decisão que decreta a cassação do mandato eletivo há de ser cumprida imediatamente, empossando-se nos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito os candidatos componentes da chapa que logrou o segundo lugar nas eleições municipais.

7. Recurso integralmente provido. Pedido de impugnação do mandato eletivo julgado procedente.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, por unanimidade de votos, CONHECER deste recurso eleitoral para DAR-LHE INTEGRAL PROVIMENTO, afastando a alegação de decadência do direito de propor a ação e, no mérito propriamente dito, julgando procedente o pedido de impugnação do mandato eletivo, nos termos do voto do relator.
Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, em Maceió, aos 25 dias do mês de março do ano 2008.

Des. ANTONIO SAPUCAIA DA SILVA

Presidente

LEONARDO RESENDE MARTINS

Relator

NIEDJA GORETE DE ALMEIDA ROCHA KASPARY
Procuradora Regional Eleitoral

RELATÓRIO

Cuidam os autos de Recurso em Ação de Impugnação de Mandato Eletivo manejado por José Reis do Nascimento e pela Coligação “Colégio para Todos” (PP, PDT, PL, PT, PSB e PSL), neste ato representada por seu presidente Silvano Sóteres Reis Santos, contra decisão do MM. Juiz da 37ª Zona Eleitoral que julgou improcedente o pedido nos seguintes termos:

(...) Assim, ante o exposto e o que mais dos autos consta, julgo improcedente a ação, por ser intempestiva, solucionando o processo sem adentrar ao mérito.

Aduzem os autores, em sua inicial, que os Srs. Eraldo Cavalcante Silva e Edson Alves da Rocha, Prefeito e Vice-Prefeito, respectivamente, do município de Porto Real do Colégio/AL, teriam cooptado ilicitamente voto na campanha das Eleições Municipais de 2004, com nítido abuso dos poderes político e econômico. Juntou os documentos de fls. 24/30 dos autos.

Destacam os impugnantes a violação dos princípios da legalidade, finalidade e moralidade que regem a Administração Pública, e bem assim violação do disposto no art. 73, inciso IV, da Lei nº 9.504/97 – Lei das Eleições.

Requereram, como diligências probatórias, além da juntada de documentos, a oitiva das testemunhas arroladas à fl. 21 dos autos. 

Postularam, por fim, a cassação dos diplomas, bem como dos mandatos eletivos dos impugnados, com fulcro no art. 41-A e § 5º, do art. 73 da Lei das Eleições, e do art. 14, §§ 10 e 11, da Constituição Federal. 

Decorrido o prazo para a apresentação de resposta, os Impugnados Eraldo Cavalcante Silva e Edson Alves da Rocha compareceram aos autos, ofertando defesa às fls. 40/61 e juntando os documentos de fls. 62/96. 

Na peça contestatória, os Impugnados alegaram, em síntese, que: a) as acusações são absolutamente improcedentes, tendo em vista a carência de provas; b) as supostas doações de botijão de gás e de cesta básica estão baseadas em documento falso (fls. 29 e 30) e que, se verdadeiros, não teriam concretizado a verdadeira vontade do agente; c) o primeiro impugnado é médico e cirurgião e que apenas deu continuidade ao seu trabalho, não sendo verdadeira a acusação de troca de consultas por voto; d) afastamento do segundo impugnado do pólo passivo, vez que a ele não é atribuída a prática de qualquer ilicitude capaz de torná-lo inelegível.

No que é pertinente às provas, além da produção daquelas que estiverem ao seu alcance, os impugnados requereram prova pericial e testemunhal.

Ao final, requereram a extinção do processo sem julgamento de mérito ou a improcedência da presente ação.

Suscitaram Incidente de Falsidade (fls. 97/98) acerca dos documentos acostados à fl. 29, acarretando a suspensão do feito até o seu desfecho.

Os impugnantes apresentaram réplica à contestação (fls. 100/107), alegando que os documentos de fl. 29 demonstram claramente a ocorrência de crime eleitoral e são prova cabal do ato ilícito, ainda que este não se tenha consumado. Apresentaram um gravador com uma fita gravada, bem como uma fita de vídeo e sua cópia em CD como prova dos abusos praticados pelos impugnados, e também um novo rol de testemunhas.

Com relação ao incidente de falsidade, aduziram que as assinaturas dos documentos de fl. 29 são verdadeiras, e que o Impugnado já vinha assinando documentos de forma divergente, a fim de se esquivar de acusação pela prática de algum ilícito. Juntaram os documentos de fls. 111/118.

Foi determinada a realização da perícia e a Superintendência da Polícia Federal indicou perito técnico em exame grafotécnico (fl. 121), sendo o mesmo nomeado para exercer a função à fl. 122.

Os Impugnados indicaram assistente técnico para acompanhar a perícia, bem como formularam seus quesitos às fls. 130/131.

 Os Impugnantes, não obstante o teor da certidão de fl. 132, juntaram aos autos indicação de assistente técnico e formulação de quesitos (fls. 138/139), bem como quesitos suplementares às fls. 145/146.

 À fl. 143 foram juntados aos autos os originais dos documentos a serem periciados, bem como também foram anexados às fls. 141 e 151 cartões originais de autógrafos contendo a firma do Sr. Eraldo Cavalcante Silva. 

No despacho de fl. 158 foi acolhida a argumentação dos Impugnados acerca da intempestividade no oferecimento dos quesitos e indicação do assistente por parte dos Impugnantes, tendo sido determinado o desentranhamento das petições de fls. 138/139 e 145/146. Ainda no mesmo despacho foram feitos dois questionamentos ao perito nomeado, bem como determinada a remessa dos autos a Polícia Federal para confecção do laudo pericial no prazo máximo de 30 dias.

Inconformados com a decisão interlocutória, os Impugnantes protocolizaram no Tribunal Regional Eleitoral recurso de Agravo de Instrumento com efeito suspensivo (fls. 163/173).

Em síntese, o agravo enfatiza que o prazo para encaminhamento dos quesitos e a indicação do assistente técnico começaria a contar a partir da juntada do último Aviso de Recebimento aos autos, qual seja, 13/06/2005, com término prorrogado para o dia 20/06/2005, tendo em vista o prazo fatal cair no final de semana. Fundamenta sua petição no art. 241, III do CPC, juntamente com o art. 5º, LV, da Constituição Federal. 

Foi determinada a remessa dos autos a este Tribunal, tendo a Secretaria Judiciária prestado a informação de fls. 180/182, demonstrando o equívoco do Juízo de origem em seguir o rito do recurso inominado previsto no art. 265 e seguintes do Código Eleitoral, constatação essa que ensejou nova remessa dos autos à 37ª Zona, para seu regular processamento.

Os Impugnados apresentaram requerimento (fls. 196/198), a fim de que fossem suspensos os trabalhos periciais até o TRE se pronunciar acerca da concessão ou não de efeito suspensivo ao recurso, bem como a devolução dos autos ao cartório eleitoral, o que foi indeferido pelo Magistrado no despacho de fl. 200. 

Às fls. 138/152 consta o inteiro teor da decisão que não tomou conhecimento do agravo de instrumento interposto, ante a sua intempestividade, conforme decisão unânime proferida no Acórdão nº 3.894, de 21/03/2006.

Após a colheita de novos padrões gráficos do Sr. Eraldo Cavalcante Silva, foi apresentado o Laudo de Exame Documentoscópico (Grafotécnico) às fls. 223/242. 

Em síntese, o referido Laudo Técnico concluiu que as assinaturas apostas nos documentos originais de fl. 143 são do próprio punho do Impugnado Eraldo Cavalcante Silva.

Intimados acerca do teor do Laudo, os Impugnantes requereram a designação de audiência de instrução e os Impugnados a juntada do parecer de seu assistente técnico (fls. 269/293).

Às fls. 313/317 foi proferida sentença pelo MM. Juiz Eleitoral da 37ª Zona dando o Incidente por resolvido.

Instalada a audiência de instrução, foram tomados os depoimentos das testemunhas arroladas pelos autores: Antonia Fernandes Taré, Marcelo Batista da Silva e Elenilson Santos Barbosa.

Em 27 de julho de 2006, foi dada continuidade à audiência de instrução com a oitiva das testemunhas de defesa: Genildo Gomes de Matos (contraditada pelo advogado dos autores, tendo sido a contradita indeferida pelo MM. Juiz), Manoel Santos da Rocha e José Limeira da Silva.

Em 24 de agosto de 2006 foi tomado o testemunho de Antonio Candido Taré, Geildes Ventura Camilo, João Tojal Neto e José Arnaldo Costa Neto. 

Às fls. 364/388 foi anexado aos autos o Laudo de Exame em Material Audiovisual (Transcrição Fonográfica e Análise de Conteúdo) nº 240/06- SETEC/SR/DPF/AL, acompanhado dos materiais enviados a exames. Em síntese, o laudo conclui que na fita de vídeo não foram encontrados elementos que caracterizem edição fraudulenta no conteúdo de áudio ou nas imagens gravadas.

Intimados acerca do despacho de fl. 389, os impugnados alegaram que o fato do laudo indicar a inexistência de fraude no material periciado não significa que os depoimentos e imagens nele contidas representem a verdade dos fatos ocorridos. Aduziram, ainda, que não vislumbram elementos que caracterizem o ilícito que os Impugnantes querem atribuir aos Impugnados. Requereram, por fim, a entrega das provas (fita e CD), o que foi feito conforme certidão de fl. 403.

Os Impugnantes apresentaram sua manifestação às fls. 397/398.

Em certidão acostada à fl. 402 foram elencadas as pessoas mencionadas no laudo de fls. 364/388 e ainda não ouvidas em Juízo, bem como designada audiência para a oitiva das mesmas.

À fl. 414 foi acostado aos autos Termo de Declarações assinado por Maria José da Silva, mãe de José Lenildo da Silva, no qual aduz que seu filho desapareceu após ter sido pressionado pelo Sr. José Reis para confirmar o depoimento gravado na fita/CD analisada.

 Conforme certidão de fl. 416 v., deixou de ser realizada a oitiva do Sr. José Lenildo da Silva, em virtude do mesmo evadir-se de sua residência e de ser desconhecido seu paradeiro.

Concedido o prazo de dez dias para as partes apresentarem suas alegações finais, os Impugnados ratificaram todo o conteúdo da peça de defesa e pugnaram pela decadência da presente ação ou por sua total improcedência (fls. 431/451), ao passo que os Impugnantes insistiram no requerimento de procedência dos pedidos, com a decretação da inelegibilidade dos réus e a conseqüente perda do mandato eletivo dos mesmos (fls. 455/463). 

Os Impugnados alegaram a intempestividade das razões finais dos Impugnantes (fls. 452/453), tendo em vista a certidão de fl. 454, o que foi desconhecido pelo Juízo a quo.

Em seu parecer às fls. 466/468, o Promotor Eleitoral manifestou-se pelo acolhimento da preliminar de decadência da ação, com a conseqüente extinção do processo.

Em sentença prolatada às fls. 471/476, o MM. Juiz a quo julgou improcedentes as pretensões dos Impugnantes, por entender que o prazo do art. 14, § 10, da Constituição Federal é decadencial, não sendo passível de suspensão ou interrupção.

Inconformados, os Impugnantes apresentaram recurso inominado da sentença e requereram a remessa das razões a este Egrégio Tribunal (480/496). 

Nas razões do recurso, os Recorrentes pugnaram pela reforma da decisão do Juízo a quo, por ofensa ao disposto no art. 184, § 1º do Código de Processo Civil, uma vez que o dia 07/01/2005 foi o primeiro dia útil após o recesso forense do Cartório Eleitoral, que permaneceu fechado no período de 20/12/2004 a 06/01/2005. Com a reforma da decisão recorrida, pleiteiam o julgamento da presente AIME por este Egrégio Tribunal, caso este entenda pela não devolução dos autos para novo julgamento pelo Juízo a quo, e, assim sendo, seja julgada procedente a ação, com a determinação da cassação dos diplomas e dos mandatos eletivos dos Recorridos. Anexaram os documentos de fls. 497/500.

Em suas contra-razões (fls. 504/515), os Impugnados/Recorridos pugnaram pela manutenção in integrum da decisão atacada, consubstanciando-se no argumento de que o prazo decadencial não comporta exceções quanto ao entendimento de que seu lapso não se interrompe e nem se suspende, bem como na inexistência de prova acerca das irregularidades alegadas na exordial. Juntaram substabelecimento à fl. 516.

Em seu pronunciamento (524/526), o Procurador Regional Eleitoral manifestou-se pelo conhecimento do recurso para a reforma da decisão recorrida, com o retorno dos autos ao juízo de 1º grau, para o pertinente julgamento do mérito da presente Ação de Impugnação de Mandato Eletivo.

É o relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE

Da tempestividade do recurso

Inicialmente, reconheço a tempestividade do recurso, haja vista que, nos termos do art. 258 do Código Eleitoral, sempre que a lei não fixar prazo especial, o recurso deverá ser interposto em três dias da publicação do ato, resolução ou despacho.

No caso ora em análise, as partes tomaram ciência da decisão proferida pelo Juiz Eleitoral mediante a expedição de carta de intimação, cujo aviso de recebimento (AR) foi juntado aos autos no dia 24 de julho de 2007 (fl. 478v). Por conseguinte, o recurso foi interposto logo no seguinte dia 25 de julho de 2007, o que o torna plenamente tempestivo.
DO MÉRITO
Da inocorrência de decadência do direito de propor a AIME

Quanto ao mérito do recurso, analiso primeiramente a suposta decadência do direito de propor a ação de impugnação de mandato eletivo, argumento acolhido pelo juízo a quo e que determinou a extinção do processo.

Em primeiro lugar, não se nega que o prazo para propor a AIME possui natureza decadencial. Isso é matéria há muito pacificada na doutrina e jurisprudência. 

Em face de tal premissa, é correto afirmar que tal lapso temporal não se suspende, muito menos se interrompe, durante o chamado recesso forense, no período de 20 de dezembro a 6 de janeiro, previsto no art. 62, I, da Lei n. 5.010/66 (aplicada aos Tribunais Regionais Eleitorais por determinação da Resolução TSE n. 18.154/92).

Ocorre que, a despeito da natureza decadencial do prazo, o TSE já consolidou entendimento de que permanece aplicável ao caso o disposto no art. 184, § 1º, I, do CPC, segundo o qual se considera prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou em dia em que for determinado o fechamento do fórum.
Eis o que dizem os precedentes:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO. ART. 14, § 10, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE NATUREZA DECADENCIAL. APLICAÇÃO DA REGRA DO ART. 184, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

O prazo em comento, conquanto de natureza decadencial, sujeitar-se-á às regras estabelecidas no art. 184 do CPC, não podendo, por isso, ter por termo final data em que não houve expediente forense.

(TSE, RESPE nº 15.248, Rel. Ministro Eduardo Alckmim, DJ data 18.12.1998, p. 164, RJTSE - Revista de Jurisprudência do TSE, Volume 11, Tomo 2, Página 161 – grifou-se)
RECURSO ESPECIAL RECEBIDO COMO ORDINÁRIO. SENADOR. ELEIÇÃO 2002. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO. PRAZO. CONTAGEM. DECADÊNCIA. AFASTAMENTO. RECURSO PROVIDO.

O prazo para ajuizamento da ação de impugnação de mandato eletivo, mesmo sendo de natureza decadencial, submete-se às regras do art. 184, CPC.
(TSE, RESPE 21360, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ data 30.04.2004, p. 166, RJTSE - Revista de Jurisprudência do TSE, Volume 15, Tomo 1, Página 261 – grifou-se) 
Em outras palavras, o prazo em tela efetivamente não se suspende durante o recesso forense; no entanto, caindo seu termo final em data em que o fórum estiver fechado, por qualquer motivo que seja, prorroga-se o dies ad quem para o dia útil seguinte.

No caso dos autos, a diplomação dos eleitos ocorreu em 09/12/2004, razão pela qual, a princípio, o último dia para a propositura da ação seria 24/12/2004. No entanto, considerando que o fórum eleitoral se encontrava fechado em tal data em virtude do recesso forense previsto na Lei n. 5.010/66 (vide certidão acostada na f. 500 dos autos), urge concluir que o termo final do prazo se prorrogou para o dia útil subseqüente, qual seja, o dia 07/01/2005, data em que efetivamente foi protocolada a petição inicial.
Por tal motivo, merece provimento o recurso, para afastar-se a ocorrência de decadência do direito de propor a presente ação, a qual é plenamente tempestiva.
Da apreciação imediata do mérito propriamente dito da ação
Superada a questão relativa à decadência, urge analisar a possibilidade de avançar-se sobre o mérito propriamente dito da ação, o qual não chegou a ser abordado na sentença.

Diz o art. 515, § 3º, do CPC que, “nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento”.

A introdução do referido dispositivo legal no sistema processual brasileiro, pelo advento da Lei n. 10.352/2001, teve como escopo minorar o rigor da regra proibitiva da supressão de instância quando do julgamento ad quem, viabilizando a imediata apreciação pelo Tribunal de matéria de mérito não discutida na sentença terminativa, como forma de prestigiar a celeridade e a economia processuais.

Para tanto, contudo, é preciso que o feito se encontre em condições de imediato julgamento, sem necessidade de diligências instrutórias. Em outras palavras, é necessário que a causa esteja madura para julgamento.
Na hipótese dos autos, o juízo a quo, antes de extinguir o processo por decadência, realizou extensa produção probatória, que incluiu a realização de duas perícias e a oitiva de várias testemunhas. Ademais, nenhuma das partes se insurgiu contra o encerramento da instrução, tendo ambas apresentado regularmente suas alegações finais sem qualquer referência a suposto cerceamento de defesa. Parece-me, pois, que o que era possível de ser produzido em matéria de provas foi efetivamente realizado.

No mais, ainda que o art. 515, § 3º, do CPC se refira aos “casos de extinção do processo sem julgamento do mérito”, é evidente que o dispositivo também se aplica às sentenças que tenham resolvido o processo por prescrição e decadência. Vale aqui o princípio lógico do “quem pode o mais pode o menos”, vez que se o Tribunal pode apreciar de imediato o mérito da demanda quando das hipóteses de extinção meramente processual da lide, poderá fazê-lo, com maior razão, quando o juízo a quo já tenha iniciado a análise de mérito ao enfrentar a questão da prescrição ou decadência.
Confiram-se os seguintes precedentes:

RECURSO ORDINÁRIO. PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRAZO DECADENCIAL DE 120 DIAS. TERMO INICIAL. INOCORRÊNCIA. CAUSA MADURA. MATÉRIA EXCLUSIVA DE DIREITO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS. ESCRIVÃO DE POLÍCIA. PROVA DE CAPACITAÇÃO FÍSICA. INEXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL. PROIBIÇÃO. ILEGALIDADE DO EDITAL. ILEGALIDADE DO ATO INQUINADO. DIREITO À PARTICIPAÇÃO NA SEGUNDA FASE DO CONCURSO.

- O termo de início para contagem do prazo decadencial do mandado de segurança não é a data de publicação do edital ou a data limite de inscrição no concurso público. O ato impugnado é a reprovação na prova de capacitação física. Conta-se, pois, o prazo, da data em que este ato é publicado. Afastada a decadência.

- A matéria impugnada pelo mandamus não se relaciona com critérios de julgamento nem com matéria fática. O direito discutido de forma satisfatória. Causa madura para julgamento. O novel § 3º, do art. 515, do CPC aplica-se ao Recurso Ordinário, por interpretação extensiva do art. 34, da Lei 8038/90, guiada pelos princípios da economia e da celeridade processual. Assim, fica permitido ao julgador adentrar no mérito, mesmo se a causa, na instância inferior, fora decidida sem analisá-lo. Com mais razão, possível fazê-lo se o mérito sofreu análise parcial, com a apreciação da decadência. CPC, art. 269, IV.
- A exigência de prova física em concurso para provimento de cargos só tem lugar se prevista em lei. Caso contrário, a exigência é descabida.

- Recurso ordinário provido.

(STJ, RMS 15.720/SC, 6ª Turma, Rel. Ministro Paulo Medina, DJ data 19.03.2007, p. 394 – grifou-se)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º, DO CPC NÃO CONFIGURADA. CAUSA MADURA. AFERIÇÃO DE CONDIÇÃO DE JULGAMENTO E REJEIÇÃO DE PRODUÇÃO DE PROVAS IMPERTINENTES PELO TRIBUNAL LOCAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS. VEDAÇÃO. ALEGADA OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. APLICAÇÃO DO CDC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A reforma processual instituída pela Lei n.º 10.352/2001 passou a autorizar, expressamente, a apreciação do mérito da causa pelo órgão superior, nas hipóteses elencadas pelo artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, verbis: "Art. 515. [...] § 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." Dessa forma, não há violação do duplo grau de jurisdição nem indevida supressão de instância.

2. Também não há reformatio in pejus, pois "o julgamento de meritis que o tribunal fizer nessa oportunidade será o mesmo que faria se houvesse mandado o processo de volta ao primeiro grau, lá ele recebesse sentença, o autor apelasse contra esta e ele, tribunal, afinal voltasse a julgar o mérito. A novidade representada pelo § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil nada mais é do que um atalho, legitimado pela aptidão a acelerar os resultados do processo e desejável sempre que isso for feito sem prejuízo a qualquer das partes; ela constituiu mais um lance da luta do legislador contra os males do tempo e representa a ruptura com um velho dogma, o do duplo grau de jurisdição, que por sua vez só se legitima quando for capaz de trazer benefícios, não demoras desnecessárias. Por outro lado, se agora as regras são essas e são conhecidas de todo operador do direito, o autor que apelar contra a sentença terminativa fá-lo-á com a consciência do risco que corre; não há infração à garantia constitucional do due process porque as regras do jogo são claras e isso é fator de segurança das partes, capaz de evitar surpresas" (DINAMARCO, Cândido Rangel. Nova Era do Processo Civil. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 2007, pp. 177/181).

3. "Diante da expressa possibilidade de o julgamento da causa ser feito pelo tribunal que acolher a apelação contra sentença terminativa, é ônus de ambas as partes prequestionar em razões ou contra-razões recursais todos os pontos que depois pretendam levar ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. Eles o farão, do mesmo modo como fariam se a apelação houvesse sido interposta contra uma sentença de mérito. Assim é o sistema posto e não se vislumbra o menor risco de mácula à garantia constitucional do due process of law, porque a lei é do conhecimento geral e a ninguém aproveita a alegação de desconhecê-la, ou de não ter previsto a ocorrência de fatos que ela autoriza (LICC, art. 3º)" (DINAMARCO. idem).

4. O julgamento do mérito da causa pelo Tribunal de segundo grau nos termos do artigo 515, § 3º, da Lei de Ritos, não se limita às questões exclusivamente de direito, mas alcança, outrossim, aquelas cuja instrução probatória esteja completa ou seja desnecessária, de acordo com a convicção do julgador. É o que se convencionou chamar de "causa madura", ou seja, pronta para julgamento, à semelhança do que ocorre com o julgamento antecipado da lide. Assim, diante da conclusão do Tribunal a quo de que a causa possuía condições de julgamento e que eventual pedido de produção de prova testemunhal era impertinente, não é possível a este Superior rever tais conclusões, sob pena de reapreciação do contexto fático-probatório, delineado pelas instâncias de origem, o que é vedado em sede de recurso especial.

5. Agravo improvido.

(STJ, AgRg no Ag 867.885/MG, 4ª Turma, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ data 22.10.2007 p. 297 – grifou-se)

A bem da verdade, antes mesmo do advento da Lei n. 10.352/2001, doutrina e jurisprudência já admitiam o julgamento de pronto pelo Tribunal do mérito propriamente dito da ação quando superada a alegação de prescrição ou decadência acolhida em primeiro grau. Para tanto, considerando que a extinção do processo havia se dado tecnicamente com julgamento do mérito (art. 269, inc. IV, do CPC), bastava invocar-se o disposto no § 1º do próprio art. 515 do CPC, segundo o qual “serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro”.
Por fim, não posso deixar de observar que a presente AIME ainda diz respeito às eleições municipais de 2004. Lamentavelmente, a demora para julgá-la caracteriza grave ofensa à efetividade da jurisdição e, em especial, ao princípio da duração razoável do processo (art. 5º, inc. LXXVIII, da CF/88). Assim, com base no art. 515, § 3º, do CPC, urge que as partes tenham uma resposta definitiva da Justiça Eleitoral sobre a demanda, urgentemente.
Do mérito propriamente dito da ação
A ação de impugnação de mandato eletivo (AIME) possui fundamento constitucional e constitui um dos principais instrumentos da Justiça Eleitoral para combater a corrupção no âmbito das eleições, em prol da lisura, da ética e da democracia.

Com efeito, dispõe o art. 14, § 10, da Constituição Federal de 1988 que “o mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude”.

Na petição inicial, o autor aponta as seguintes irregularidades supostamente praticadas pelos réus nas eleições de 2004 no Município de Porto Real do Colégio-AL:
a) compra direta de votos, mediante:

a.1) doação de um botijão de gás ao eleitor Antônio da Silva e uma cesta básica à eleitora Josefa Maria da Silva;

a.2) custeio de consultas de vista para os eleitores Marcelo Batista da Silva, Rosivaldo Galvão Rocha e Maria de Fátima Rocha, além da aquisição de remédio para atender a receita;

a.3) entrega de dinheiro aos eleitores Durval Vilela (R$ 70,00), Maria Juscivam Miguel dos Santos (R$ 60,00) e Ivanilde Santos (R$ 200,00);

a.4) doação de madeira para a confecção de um barco de pesca ao eleitor Luiz Bernardo dos Santos;

a.5) distribuição de madeira a eleitores para construção de casas;
b) compra indireta de votos, mediante:

b.1) utilização de ônibus da Prefeitura para transportar eleitores para comícios;

b.2) uso de veículos locados pela Prefeitura durante carreatas eleitorais;

b.3) utilização de ambulância para fins eleitoreiros;

Antes de examinar a presença ou não de provas sobre os fatos acima alegados, cumpre observar que as supostas irregularidades apontadas no item “a” consubstanciam, em tese, atos de captação ilícita de sufrágio, enquadrando-se, a meu ver, tanto no conceito de abuso de poder econômico como no de corrupção.

Por outro lado, as alegações resumidas no item “b” voltam-se mais para a noção de abuso de poder político ou de autoridade. Isso levou a parte ré, quando da contestação, a defender a impossibilidade de tal tema ser discutido em sede de AIME, já que extravasaria as hipóteses constitucionalmente estabelecidas para o cabimento deste tipo de ação.

Tenho conhecimento de que “a jurisprudência atual do TSE é no sentido de que a ação de impugnação de mandato eletivo não é via adequada para se veicular pretensão de cassação de mandato com base em suposto abuso do poder político” (TSE, MC-2260/BA, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, DJ data 18/12/2007, p. 147/148), bem como de que “o desvirtuamento do poder político, embora pertencente ao gênero abuso, não se equipara ao abuso do poder econômico, que tem definição e regramento próprios” (TSE, ARESPE-25906/SP, Rel. Min. Gerardo Grossi, DJ data 29/08/2007, p. 114).

No entanto, considero oportuno deixar registrado que o abuso ou desvio do poder político pode, a depender do caso, configurar ato de corrupção, sendo apto a ensejar a deflagração de AIME.
É que o conceito de corrupção, para os fins previstos no art. 14, § 10, da CF/88, não deve ficar restrito à conduta tipificada no art. 299 do Código Eleitoral (“dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita”). Tratando-se de norma constitucional, deve o intérprete procurar extrair o significado e o alcance que confiram a ela maior efetividade.
Nesse contexto, vale lembrar que a Convenção Interamericana contra a Corrupção, da qual o Brasil é signatário (Decreto Legislativo n. 152/2002 e Decreto n. 4.410/2002), considera ato de corrupção “a realização, por parte de um funcionário público ou pessoa que exerça funções públicas, de qualquer ato ou omissão no exercício de suas funções, a fim de obter ilicitamente benefícios para si mesmo ou para um terceiro” (art. VI, item “c”).

Assim, além da captação ilícita de sufrágio, o abuso do poder político, consubstanciado da obtenção de vantagens ilícitas por pessoa que exerça função pública, para si ou para outrem, constitui ato de corrupção, passível de ser apurado via ação de impugnação de mandato eletivo.
Eis porque, a despeito da linha interpretativa atualmente adotada pelo colendo TSE, apreciarei também os fatos acima indicados no item “b” (embora, desde já ressalte, as principais alegações da parte autora referem-se à prática de captação ilícita de sufrágio e abuso de poder econômico, sendo o argumento de abuso de poder político apenas complementar).
Feito tal registro, passo à análise das provas.

Inicialmente, observo que as alegações contidas nos itens “a.3” (entrega de dinheiro aos eleitores Durval Vilela [R$ 70,00], Maria Juscivam Miguel dos Santos [R$ 60,00] e Ivanilde Santos [R$ 200,00]), “a.4” (doação de madeira para a confecção de um barco de pesca ao eleitor Luiz Bernardo dos Santos) e “b.3” (utilização de ambulância para fins eleitoreiros), apesar de narradas na inicial, não vieram acompanhadas de qualquer prova, não tendo sido sequer ventiladas pelas testemunhas e perícias colhidas nos autos. Considero, portanto, não provados tais fatos.
Entretanto, entendo que existem provas suficientes da prática de corrupção, mediante a captação ilícita de sufrágio. Com efeito, há nos autos cinco depoimentos de testemunhas que confirmam que os réus, no pleito eleitoral de 2004, realizaram compra de votos através da oferta de madeira, consulta médica e dinheiro.

Confiram-se os seguintes trechos:
Depoimento de Antonia Fernandes Taré (f. 335):

Que é eleitora em colégio com o titulo nº 159.117.317-08, zona 37, seção 03 e votou no pleito de 2004; QUE exerceu livremente o direito de voto no pleito eleitoral de 2004, onde foi escolhido o atual prefeito de colégio; QUE tentaram influenciar seu voto no pleito de 2004, QUE tentaram comprar seu voto com o pagamento de madeira para construção, QUE a madeira foi oferecida em troca do voto no candidato Eraldo Cavalcante; QUE o própria candidato ofereceu a madeira em troca do voto, QUE votou no doutor Eraldo, QUE foi espontaneamente votar, mais só votou no doutro Eraldo por causa da madeira, QUE recebeu a madeira antes da eleição de 2004. (...), QUE tentaram impedir o seu testemunho hoje, QUE o Sr. Geido e o Sr. Antonio neguinho tentaram demovê-la do seu testemunho, QUE recebeu R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) para dar um testemunho falso, QUE esta com dinheiro em mãos a disposição da justiça; Que também foi ameaçada pela Sra. Geilsa e o Sr. Antonio Neguinho. (...) QUE esta depondo contra o seu benfeitor porque esta arrependida, QUE recebeu uma ordem de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) em madeira a ser paga pelo Sr. Tojal; QUE Tojal é dono de uma madeireira na Rua Santa Cruz ou Av. Ademário Vieira Dantas; QUE não recebeu a madeira das mãos do Dr. Eraldo, QUE pediu a madeira, fez o orçamento e depois recebeu a ordem de compra da madeira; QUE recebeu a madeira um dia antes da eleição, QUE reside com seu esposo e ele também é eleitor (...).

Depoimento de Marcelo Batista da Silva (f. 336):

QUE, é eleitor em colégio com o título nº 298.914.317-40, zona 37, seção 23 e voltou no pleito de 2004; QUE na última eleição para prefeito votou no seu candidato, QUE exerceu livremente o direito de voto no pleito eleitoral de 2004, onde foi escolhido o atual prefeito de colégio; QUE tentaram influenciar seu voto no pleito de 2004, QUE precisou de uma consulta para vista e a pediu e ganhou; QUE o atual prefeito deu a consulta, QUE o prefeito pediu o voto em troca da consulta, QUE nunca recebeu a consulta. (...), QUE recebeu uma autorização para se consultar, mais nunca a consulta foi realizada por falta de transporte, QUE voltou nas eleições para prefeito; QUE votou no atual prefeito. (...), QUE existe atendimento médico em Colégio mais não para a vista; QUE o atual prefeito é médico, QUE não sabe se atual prefeito exerce sua função de médico na cidade, QUE não sabe dizer se a prefeitura disponibiliza transporte para doentes até outras cidades (...).

Depoimento de Elenilson Santos Barbosa (f. 337):

QUE, é eleitor em colégio com o título nº 228.017.517/83, zona 37, seção 34 e voltou no pleito de 2004; QUE na última eleição para prefeito votou no seu candidato, QUE só votou porque recebeu a madeira da sua casa, QUE, o prefeito pediu voto e pediu madeira em troca do voto, QUE recebeu a madeira antes da eleição. (...), QUE, não pediu nada a nenhum outro candidato QUE apesar do costume de se pedir favor na época da eleição, QUE, o seu candidato era José Reis, mas mudou de voto por causa do favor que recebeu, QUE, conhece o Sr. Dé do Retiro, QUE, conhece Nado, filho do Senhor João Herculano, QUE, não pediu nenhuma ajuda aos Senhores Dé ou Nado para construção da sua Casa; QUE, quem levou a madeira na sua casa foi o senhor Dé; QUE, o seu Dé estava no dia em que pediram voto e disse que comprava e levava na sua casa a madeira; QUE, quem lhe ofereceu a madeira foi o Dé para votar no Prefeito; QUE, o Sr. Dé mora no seu Povoado, o Retiro; QUE, o Sr. Dé tinha um filho candidato a Vereador e desistiu; QUE, o Sr. Dé não pediu voto para o seu filho candidato; QUE, o Sr. Nado não lhe ofereceu nenhuma ajuda; QUE, a troca foi feita em um caminhão alugado; QUE, o material que recebeu serviu para construção de sua casa, apenas cinco caibros foram trocados (...).

Depoimento de José Arnaldo Costa Neto (f. 353):

QUE, também é conhecida como Nado; QUE conhece Elenilson Santos Barbosa, que prestou testemunho as fls. 337; QUE seu pai se chama João da Rocha Cruz, mais conhecido como João Herculano; QUE votou em Zé Reis na última eleição para prefeito; QUE não trabalhou para nenhum candidato na ultima eleição; QUE so trabalhou para a candidatura de seu pai em 82; QUE não ajudou na construção da casa de seu Elenilson. (...) QUE que conhece o seu Dê, ou Manoel Santos Rocha, QUE Seu De tem um filho chamado Aldenio e esse postulou uma candidatura de vereador, mas desistiu; QUE Seu Dé é um cabo eleitoral do prefeito no Povoado Retiro; QUE o prefeito forneceu madeira para a casa do seu Elenilsom, QUE Seu De levou a madeira até a casa do Elenilson, QUE o Seu Elenilson pediu para que ele trocasse a madeira e foi ele que transportou, QUE o prefeito deu a madeira a Seu Elenilson; Que quem levou a madeira para a casa do Seu Elenilson foi o Sr. Dé. QUE apenas conduziu a madeira da casa do seu Elenilson para a madeireira porque não ficou no tamanho correto; QUE a madeireira era do Sr. Tojal; QUE tem conhecimento de outras casas que foram beneficiadas com madeiras nas vésperas da eleição; QUE ouviu comentários entre amigos que as pessoas receberam madeiras do Dr. Eraldo; QUE pode identificar essas pessoas mas não sabe se elas ão confirmar. (...) QUE ouviu o Dr. Eraldo dizer que a madeira do Elenilson ia mandar pelo De (...).

Depoimento de Agnaldo dos Santos Rocha (f. 413):

QUE, também é conhecido como “Guinaldo”; QUE reconhece como sua a fato encontrada as fls. 381 dos autos, Que prestou espontaneamente o depoimento transcrito nos autos as fls. 381, QUE ninguém lhe obrigou a prestar depoimento, QUE nem recebeu nenhuma vantagem para prestar o depoimento; QUE votou em Dr. Eraldo na eleição de 2004, QUE o Dr. Eraldo não lhe ofereceu nenhuma vantagem em troca do voto; QUE o vice prefeito, Sr. Neno, lhe ofereceu R$ 50,00 para que votasse em Dr. Eraldo; QUE ia votar em Zé Reis e mudou de idéia por causa do dinheiro; QUE recebeu o dinheiro da mão do Vice Prefeito Neno. (...) QUE várias outras pessoas receberam vantagem pecuniária em troca de voto; QUE não sabe informar o nome dessas pessoas; QUE isso é comum em época de eleição; (...) QUE não é amigo do Sr. Zé Reis nem do Dr. Eraldo; QUE torcia pela vitória de quem comprou seu voto; QUE torcia pela vitória do Dr. Eraldo; QUE cumpriu com a parte dele no acordo votando em Dr. Eraldo. (...) QUE não quis procurar o MP para denunciar a venda do seu voto; QUE denunciou a uma repórter que apareceu na sua casa; QUE a repórter apareceu do nada; QUE não sabe dizer como a repórter descobriu que ele tinha vendido o voto, QUE resolveu denunciar a repórter porque o vice prefeito ficou debochando da sua pessoa.
Por outro lado, as testemunhas Genildo Gomes de Matos (f. 339-340) e João Tojal Neto (f. 352), apesar de negarem ter entregado mercadorias a mando dos réus em troca de votos, confirmam que forneciam suprimentos à Prefeitura, inclusive durante o período eleitoral.

De mais a mais, embora as testemunhas Antonio Cândido Taré (f. 350) e Geildes Ventura Camilo (f. 351) tenham tentado retirar a credibilidade do depoimento da testemunha Antonia Fernandes Taré (f. 335), o fato é que, ainda assim, remanescem os outros testemunhos, firmados por pessoas que confessam ter vendido o voto para os réus, a comprovar a prática ilícita de corrupção eleitoral. Ressalte-se, inclusive, que tais testemunhas, em verdade, estão a confessar o cometimento do crime de corrupção eleitoral (art. 299 do CE), estando sujeitas à respectiva ação penal, o que lhe aumenta a credibilidade.
A prova testemunhal é reforçada pela comprovação de que o réu Eraldo Cavalcante Silva se valia da emissão de bilhetes dirigidos a um comerciante local, por meio do qual fornecia bens a eleitores em troca de voto. Os bilhetes diziam o seguinte: “Genildo, Ao portador (01) um botijão de gás. [Assinatura]. 20/08/04” e “Genildo, Atenda c/ (01) uma feira de R$ 25,00. [Assinatura]. 10/09/04”.
A autenticidade das assinaturas apostas nos bilhetes e do seu texto foi enfaticamente confirmada no laudo da Polícia Federal. Indagado pelo juiz se as assinaturas apostas nos documentos de f. 143 partiram do punho do Sr. Eraldo Cavalcante Silva, o perito respondeu o seguinte:
“Sim, sem dúvida alguma. Confrontando-se não só os lançamentos em forma de rubricas, mas também todos os manuscritos observados no preenchimento dos bilhetes questionados, podem assegurar os Peritos que há convergências em qualidade e quantidade suficientes para se estabelecer uma unidade de punho com o material gráfico padrão fornecido pelo Sr. Eraldo Cavalcante Silva”.

Diante da seriedade, rigor técnico e imparcialidade do trabalho realizado pelo Perito Criminal Federal, não vejo no laudo do assistente técnico da parte ré substância suficiente para retirar a credibilidade do laudo oficial.

Ademais, ainda que os portadores dos dois bilhetes anexados não tenham efetivamente recebido os bens ali referidos – afinal, os bilhetes foram interceptados a tempo – tal prova demonstra, em reforço aos depoimentos colhidos, que o mencionado réu adotava tal sistemática de aquisição de mantimentos em favor de terceiros, a robustecer a versão narrada na exordial.
Restou comprovado, igualmente, por meio de gravação em vídeo, devidamente periciada pela Polícia Federal, que houve utilização de veículos locados pela Prefeitura, inclusive de um ônibus portando adesivo alusivo ao partido do candidato réu, para fins eleitorais, o que, além de configurar propaganda indevida e conduta vedada a agente público, insere-se no conceito de corrupção, conforme acima explicitado.

Quanto às entrevistas constantes da fita cassete e da fita de vídeo, desconsidero-as, já que produzidas meses após o pleito eleitoral, de maneira unilateral e sem o controle pelo juízo. Pelo mesmo motivo, reputo sem qualquer relevância probatória a declaração prestada à f. 414.
No que se refere à questão da potencialidade de tais infrações, é importante ressaltar inicialmente que, consoante jurisprudência do TSE, “o nexo de causalidade quanto à influência das condutas no pleito eleitoral é tão-somente indiciário; não é necessário demonstrar que os atos praticados foram determinantes do resultado da competição; basta ressair dos autos a probabilidade de que os fatos se revestiram de desproporcionalidade de meios” (TSE, RESPE-28387/GO, Rel. Min. Carlos Ayres Britto, DJ data 4/2/2008, p. 8).

Na hipótese dos autos, é preciso ter em vista que a vitória do candidato réu foi alcançada com pequeníssima margem de votos. De um total de 10.673 (dez mil, seiscentos e setenta e três) votos, o réu obteve 5.009 (cinco mil e nove) ao passo que o autor, seu adversário, conseguiu 4.664 (quatro mil, seiscentos e sessenta e quatro), uma diferença de 345 (trezentos e quarenta e cinco) votos, correspondente a apenas 3,23% do total.

Nesse cenário, a utilização de expedientes de captação ilícita de sufrágio, tais como aqueles narrados acima, pode ter sido decisiva para a vitória do candidato réu, abalando profundamente a lisura das eleições e proporcionando injusto desequilíbrio na disputa. 

Por tais razões, creio haver prova suficiente da prática do abuso do poder econômico e de corrupção, com suficiente potencialidade para afetar a lisura do pleito e o resultado das eleições, de modo que deve ser aplicada aos réus a pena de cassação dos seus mandatos.
No mais, urge salientar que “o Tribunal Superior Eleitoral tem sido firme no sentido que são imediatos os efeitos das decisões proferidas pelos Regionais em sede de ação de impugnação de mandato eletivo, aguardando-se tão-só a publicação do respectivo acórdão. Não há que se falar na aplicação do art. 15 da Lei Complementar nº 64/90 nos casos de cassação de mandato.” (TSE, RESPE-28387/GO, Rel. Min. Carlos Ayres Britto, DJ data 4/2/2008, p. 8).
Assim, prevalecendo a regra do art. 257 do Código Eleitoral, segundo a qual “os recursos eleitorais não terão efeito suspensivo”, a presente decisão há de ser cumprida imediatamente, empossando-se nos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito de Porto Real do Colégio-AL os candidatos componentes da chapa que logrou o segundo lugar nas eleições daquele Município em 2004.
Assim sendo, CONHEÇO deste recurso eleitoral para DAR-LHE INTEGRAL PROVIMENTO, afastando a alegação de decadência do direito de propor a ação e, no mérito propriamente dito, julgando procedente o pedido de impugnação do mandato eletivo, para o fim de determinar a imediata cassação dos mandatos dos réus, devendo assumir os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Porto Real do Colégio-AL aqueles candidatos que compunham a chapa que recebeu o segundo maior número de votos naquele pleito.
Publicado o acórdão, oficie-se à Câmara de Vereadores daquele Município para dar integral e imediato cumprimento a esta decisão.
Oportunamente, remetam-se os autos ao Ministério Público Eleitoral, para extrair as cópias necessárias para a apuração da responsabilidade penal em razão do possível cometimento de crimes eleitorais.
É como voto, Senhor Presidente.

Maceió, 25 de março de 2008.

LEONARDO RESENDE MARTINS

Juiz Relator
� Na mesma linha adotada pela Convenção Interamericana, confira-se o conceito de corrupção fornecido pelo Black´s Law Dictionary, in verbis: “Corruption - An act done with an intend to give some advantage inconsistent with official duty and the rights of others. The act of an official or fiduciary person who unlawfully and wrongfully uses his station or character to procure some benefit for himself or for another person, contrary to duty and the rights of others.” (BLACK, Henry Campbell, M. A ., Black´s Law Dictionary, St. Paul Mn, EUA, West Publishing Co. 1990, p. 345).
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